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PRETE|TURA MUNICIPAI. DE GARANHUNS

PORTARIA NO 3695/2O24.SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso de
suas atribuições,

CONSIDERANDO a retificação do laudo pericial do servidor pela junta
médica municipal,

RESOLVE:

RETIFICAR A PORTARIA 2388'2024-SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a VALDENYCE FERREIRA GALVAO, Auxiliar de Serviços

Gêrais, Matrícula no 5087, lotado(a) na Secretaria de Educação, Licençe pera tratamento

de saúde, por í80 (cento e oitenta) dias, de acordo com o que dispóe os termos dos artigos

115 e 121 ambos da mesma Lei no 6.123 de 2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo

Municipio aÍavés da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197, combinado com o Decreto Lei no

117 de 2711211969, com vigência a partir de 211OG12024 a 17nA2O24.

LEIA.SE:

TRANSFERIR POR MOTIVO DE READAPTAçÃO, em virtude da condição

de saúde, do(a) servido(a), VALDENYCE FERREIRA GALVAO, Auxiliar de Serviços

Gêrais, Matrícula no 5087, lotado(a) na(o) Secretaria de Educação, por um período de 180

(cento e oitenta) dias, de 21lOGl2O24 a 1711212024, devendo o(a) mesmo(a) exercer o cargo

temporário de Agente de Disciplina na Escola Professor Antonio Gonçalves Dias, de

acordo com o que dispõe os termos do artigo 76, da Lei 6.í23 de 20107168 do EFPC-PE,

adotada pelo Município alravés da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197 c/c Art. ío da EC

103t20't9.

CUMPRA.SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municip inistração, em 24 de outubro de 2024

Antônio kácio Sanbna de 6dor
SecreÉrio de Administraçáó

Poíaria 00í/202í.Gp

n cácio Santana de Godoy
c rio de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
Avenida Rui Barbosa. 1440 Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Cararhuns PE
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